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Pregão Eletrônico

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
JACUÍPE/BA

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°
032/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022
PROCESSO LICITATÓRIO 310/2022

No dia 23 de Setembro de 2022, no(a) MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE/BA , inscrito(a) no CNPJ 16.443.632/0001-60, com sede à n° CEP - – São José do
Jacuípe-BA neste ato legalmente representado por ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA, portador do CPF n° 87329778591, RESOLVE registrar preços para
eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fornecedor: RIO DO OURO VEICULOS LTDA  CNPJ: 03.608.919/0001-50

Representante: GIVEL - GIVALDO VEICULOS LTDA

Telefone: (00) 0000-0000

Email: lucianojose.lemos@gmail.com

Endereço: AV CENTENARIO, 1500 - NAZARE, Jacobina - BA - 44700-000

Item Descrição Quantidade. Unidade Marca Modelo
Preço

Unitário Valor Total

2 Veículo ambulância, 0 km, 2022/2022
ou posterior, cor branca, tipo furgão ou
Pick-up, para simples remoção com
potência mínima 85cv, três portas
sendo duas na cabine e uma na
ambulância, cilindradas mínima
1.4(cv), cintos de segurança dianteiros
com ajuste de altura, banco do
motorista com ajuste de altura, tanque
de combustível mínimo 53 litros, roda
aro 15'' original de fábrica, direção
elétrica ou hidráulica, ar condicionado,
computador de Bordo, espelhos
retrovisor externo elétrico, trava
elétrica das portas, vidro elétrico nas
portas, alarme, tapetes de borracha.
controle de tração e estabilidade,
faróis de neblina, sensor de
monitoramento de pressão dos pneus,
sendo todos os itens originais de
fábrica, Comprimento externo mínimo
do veículo transformado 4.800 mm
devidamente comprovado pelo CCT
(Certificado de Capacitação Técnica).
DESCRITIVO DA TRANSFORMAÇÃO
Transformação confeccionado em fibra
de vidro sem emendas, sendo
necessário para total higienização e
não proliferação de fungos, bactérias e
vírus, conforme ABNT NBR
14.561/2000; Divisória entre cabine do
motorista e passageiro permanecendo
original de fábrica; Piso antiderrapante
em fibra de vidro sem emendas para
total higienização, contendo no mínimo
2.100 mm com trilho em fibra para
entrada e saída da maca; Iluminação
interna em LED 12V; 02 Tomadas 12v;
Mínimo de uma janela lateral com
vidro corrediço, comprimento mínimo
1.450 mm e altura mínimo de 580 mm,
fixada com cola PU sem borracha para
melhor vedação e com abertura para
saída de água; Maca retrátil com
comprimento mínimo de 1.970 mm,

2,00 UND. FIAT FIORINO ENDURANCE 1.4 FLEX
AMBULÂNCIA

R$
138.000,00

R$276.000,00

Total: R$ 276.000,00
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Item Descrição Quantidade. Unidade Marca Modelo
Preço

Unitário Valor Total

cabeceira voltada para frente do
veículo, com pés dobráveis, sistema
escamoteável, provida de rodízios
confeccionados em materiais
resistentes a oxidação, pneus de
borracha maciça, sistema de freios
com trava de segurança para evitar o
fechamento involuntário das pernas da
maca quando na posição estendida,
projetada de forma a permitir a rápida
retirada e inserção da vítima no
compartimento da viatura, com a
utilização de um sistema de retração
dos pés acionado pelo próprio impulso
da maca para dentro e para fora do
compartimento, podendo ser
manuseada por apenas uma pessoa,
03 cintos de segurança fixos à mesma,
equipada com travas rápidas, que
permitam perfeita segurança e
desengate rápido, sem riscos para a
vítima, provida de sistema de elevação
do tronco do paciente em pelo menos
45 graus e com garantia mínima de 24
meses. Deverão ser apresentados:
Autorização de funcionamento de
empresa fabricante da maca e registro
ou cadastramento na Anvisa; Laudo
Técnico com ensaio de deformação da
estrutura com carga distribuída mínima
de 490 KG e capacidade de carga
mínima de 290 KG conforme requisitos
ABNT NBR 14.561/2000, DIN EN
1865/DEZEMBRO 1999, AMD
STANDARD 004 e BS EN 1789:2007;
Ensaio para avaliação de dispositivo
de ancoragem da maca, com o
objetivo de avaliar através de
acompanhamento técnico, o
desempenho, segurança e
performance do sistema de ancoragem
de macas, conforme requisito da
norma NBR 14561/2000 feito por
laboratório devidamente credenciado;
Armário frontal interno localizado na
região superior da transformação
ambulância em fibra de vidro,
comprimento interno mínimo 420 mm e
largura interna mínima 650 mm;
Bancos laterais para 03
acompanhantes em courvim e cinto de
segurança; Suporte para fixação de 01
cilindro de oxigênio com capacidade
de 03 litros; 01 Cilindro de oxigênio
com capacidade de 03 litros; Régua de
oxigênio de 03 pontas com fluxômetro
/ aspirador / umidificador; Rede de
oxigênio com válvula e manômetro em
local de fácil visualização; 01 suporte
para soro e plasma; Revestimento
interno nas laterais, teto e piso em
fibra de vidro sem emendas para total
higienização. Todo o interior da
ambulância desde piso, armário com
cantos arredondados para segurança
do paciente e acompanhante; Pintura
interna à base de poliuretano (PU),
bicomponente, pré-dosadas com ótima
resistência proporcionando ao
ambiente interno total higienização e
lavagem com água; Pintura externa na
cor do veículo; Conjunto completo de
fechadura, trincos, chave e duas

Total: R$ 276.000,00

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 003
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 775746123AD9ADDC8BB500239ECD49FB



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000280 Estado da Bahia - segunda-feira, 26 de setembro de 2022 Ano 2

Item Descrição Quantidade. Unidade Marca Modelo
Preço

Unitário Valor Total

dobradiças em aço na porta traseira;
Sinalizador frontal em barra linear com
03 lentes injetadas de policarbonato na
cor vermelha, comprimento mínimo de
690 mm, largura mínima de 290 mm,
mínimo de 05 blocos dianteiros, 05
blocos traseiros e 02 blocos laterais
sendo que cada bloco contém 04
LEDs de no mínimo 3 Watts e lente
defletora em cada LEDs; O modulo de
controle deverá permitir a geração de
efeitos luminosos que caracterizem o
veículo parado, em deslocamento e
em situação de emergência com no
mínimo de 13 efeitos luminosos de
flash distintos; Sinalizador Acústico
com amplificador de no mínimo 100 W
RMS de potência, @ 13,8 Vcc, 03
(três) tons distintos, resposta de
frequência de 300 a 3000 Hz e
pressão sonora a 01 (um) metro de no
mínimo 128 dB @ 13,8 Vcc com um
único autofalante; 01 eletro ventilador
de alta rotação no teto da ambulância
com proteção em cúpula de fibra; 01
eletro exaustor de alta rotação no teto
da ambulância com proteção em
cúpula de fibra; Uma tampa traseira
inteiriça com abertura na vertical a fim
de facilitar a entrada e saída do
paciente em local com transito intenso
com um vidro traseiro, dois
amortecedores a gás, um aerofólio e
um break light; Serigrafia na
ambulância com vinil adesivo modelo
composto por cruzes e a palavra
Ambulância capô, vidros laterais e
traseiro; Equipamento operacional
para gerenciamento de todo sistema
elétrico da ambulância, possibilitando
o comando de dentro da cabine do
motorista para o ambiente do paciente,
sem a necessidade de instalar botões
no painel do veículo, controlando a
carga da bateria, ligando e desligando
iluminação interna, ligando e
desligando os strobos no para-choque
dianteiro e traseiro, ligando e
desligando giroflex, ligando e
desligando sirene e troca de tons,
ligando e desligando tomadas
127vca/220vca e 12vcc, trajetos
através do GPS integrado,
ligando/desligando o ar condicionado
no compartimento do paciente e
gerenciando a velocidade do mesmo
“caso esteja disponível na
ambulância”, com tela de no mínimo 7
touch screen, sistema operacional
Android com função GPS, sensores de
acelerômetro, giroscópio e
proximidade. Equipado com
processador mínimo Cortex A7-Dual
Core 1.3 Ghz, memória RAM mínimo
de 512 MB DDR3, placa de vídeo
modelo mínimo Mali 400, memória
interna mínima de 4 GB (memória
externa expansível até 32 GB), com
mínimo câmera frontal e resolução de
vídeo Full HD. Possui conectividade
com wi-fi, bluetooth e USB, Reproduz
áudio e vídeo em diversos formatos,
acompanhando carregador de parede

Total: R$ 276.000,00
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Item Descrição Quantidade. Unidade Marca Modelo
Preço

Unitário Valor Total

110/220V, carregador veicular 12V e
cabo USB; Acompanhado junto a
proposta o CCT (Comprovante de
Capacitação Técnica) conforme
portaria 142 de 26/2019 INMETRO
Certidão de adequação e legislação do
trânsito (CAT) Portaria DENATRAN
190/2009, juntamente com o projeto
básico da adaptação “MEMORIAL
DESCRITIVO” devidamente assinado
e com firma reconhecida pelo
responsável técnico do projeto,
conforme portaria DENATRAN
190/2009 que deverá corresponder
exatamente ao modelo do veículo
ofertado na proposta comercial, A
Entrega será feita somente por
plataforma auto guincho.
ACESSORIOS: Ar condicionado para
paciente. Alarme sonoro de ré.

Total: R$ 276.000,00

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na
Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 23/09/2023 , a contar do dia 23/09/2022 .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para a futura e eventual aquisição de veículos, para
atender as necessidades das Secretarias do Município de São Jose do Jacuípe, Bahia, conforme especificações
constantes no Termo de Referência do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente, por seu
intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso
ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência para
contratação em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua
assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Caberá à Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe, Bahia, através da Secretaria Municipal de Educação, na pessoa
da servidora Sra. Andréa Lima dos Santos, o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional e nas
questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal 167/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Em decorrência da publicação desta Ata, o Município de São José do Jacuípe, Bahia, através da Secretaria Municipal de
Administração poderá efetuar compras diretamente aos fornecedores com preços registrados, através do Termo de
Instrumento próprio, ou aplicar as penalidades previstas no caso de recusa do detentor de registro de preços em fornecer
os bens no prazo estabelecido.

Subcláusula Única - Para a assinatura da Ata será verificada a comprovação das condições de habilitação exigidas no
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edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS: 

São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:

a) Assinar a Ata de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias
úteis, contados da solicitação formal.

b) Entregar o(s) PRODUTO(s) objeto da licitação, em até 150 (cento e cinquenta) dias corridos a contar da data do
recebimento da nota de empenho e da Autorização de Fornecimento.

c) Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de
fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata.

d) Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos
documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO
ELETRÔNICO SRP N  019/2022.

e) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente
Ata de Registro de Preços.

f) Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor inicial atualizado do Contrato. Nas
supressões, esse limite poderá ser excedido, desde que resulte de acordo celebrado entre o MUNICÍPIO e a
CONTRATADA.

g) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP.

h) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais,
fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício,
responsabilidade solidária ou subsidiária.

i) Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, exonerando o
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.

j) Manter o prazo de garantia de 12 (doze) meses, contados da data da entrega definitiva dos bens, na forma prevista no
Anexo - Termo de Referência, do edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N  019/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:

a) Gerenciar esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação
definidos pelos participantes desta Ata;

b) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;

c) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através da Secretaria de Administração
do Município de São José do Jacuípe, Bahia;

d) Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Município,

O

O
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sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência
da presente ata;

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO: 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do PREGÃO ELETRÔNICO-
SRP n  019/2022, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, visando alcançar a quantidade de bens pretendida, poderá
contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a
capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços registrados.

SUBCLÁUSULA - SEGUNDA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

SUBCLÁUSULA - TERCEIRA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO À CONTRATADA: 

O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta
Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de
conformidade da nota fiscal.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: O documento fiscal deverá ser emitido em 02 (duas) vias, e estar acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de tributos Municipais;

b) Certidão Negativa de Tributos Estaduais;

c)Certidão relativa a Fazenda Federal e Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão Conjunta;

d) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal;

e) Certidão Trabalhista.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos municipais será
devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir
da data de sua reapresentação e consequente aprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA: 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes
casos:

a) os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de
fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe, Bahia, órgão
gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados.

b) Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superior ao preço praticado no mercado, a
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe, Bahia deverá:

I - Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado;

II - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e

o

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 007
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 775746123AD9ADDC8BB500239ECD49FB



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000280 Estado da Bahia - segunda-feira, 26 de setembro de 2022 Ano 2

III - Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Eletrônico, os demais fornecedores que não tiveram seus preços
registrados, visando igual oportunidade de negociação;

c) Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e
comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:

I - Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no
Edital do Pregão Eletrônico, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

II - Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos bens;

III - Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Eletrônico, os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação;

SUBCLÁUSULA ÚNICA: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas
negociações, na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:

I - Houver interesse público, devidamente fundamentado;

II - O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

III - O fornecedor não assinar o no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO;

IV - Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;

V - O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior aos praticados no mercado;

VI - Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do
cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem a esta ARP, tendo em vista fato superveniente e
aceito pelo MUNICÍPIO.

SUBCLÁUSULA - PRIMEIRA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta Ata;

SUBCLÁUSULA - SEGUNDA: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO
poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla
defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado;

III - Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade.
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SUBCLÁUSULA - PRIMEIRA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente
da aplicação de multas:

I - Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;

II - Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;

III - Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos
órgãos municipais;

SUBCLÁUSULA - SEGUNDA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo
MUNICÍPIO;

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à
CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da
comunicação de confirmação da sanção;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DOS BENS/MATERIAIS: 

O Município só aceitará os bens/produtos/materiais que estiverem de acordo com as especificações do PREGÃO
ELETRÔNICO-SRP N  019/2022, conforme cláusula primeira do presente contrato, depois de terem sido considerados
em perfeita ordem pelos setores competentes.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Os materiais/bens considerados impróprios e que não corresponderem às especificações e
qualidades contidas no edital serão devolvidos, devendo ser substituídos pela CONTRATADA, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, cabendo à CONTRATADA todos os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos prazos e despesas.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, mediante recibo, o objeto da
presente licitação será recebido:

a) Provisoriamente, imediatamente, depois de efetuada a entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material/bem entregue com a especificação pretendida;

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material/bem e consequente aceitação, quando a
nota fiscal será atestada e remetida para pagamento.

c) O prazo de validade dos materiais/bem, objeto desta licitação, é de no mínimo de 1/3 (um terço), de sua validade
original.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme for caso.

SUBCLÁUSULA QUARTA: O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do objeto licitado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

O foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem da utilização da presente ATA, será o Foro da Comarca de São
José do Jacuípe, Bahia, Estado da Bahia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS: 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O
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A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos consignados no Orçamento Geral do
Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO: 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, a publicação do Extrato deste Instrumento e seus eventuais termos Aditivos no
Diário Oficial do Município, até o 5º dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias
daquela data.

O Edital da PREGÃO ELETRÔNICO-SRP N  019/2022e seus Anexos integram esta Ata de Registro de Preço,
independentemente de transcrição.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal da Prefeitura Municipal e do
Fornecedor Beneficiário indicado acima.
A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
PREFEITO MUNICIPAL

RIO DO OURO VEICULOS LTDA 
03.608.919/0001-50

O
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
JACUÍPE/BA

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°
033/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022
PROCESSO LICITATÓRIO 310/2022

No dia 23 de Setembro de 2022, no(a) MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE/BA , inscrito(a) no CNPJ 16.443.632/0001-60, com sede à n° CEP - – São José do
Jacuípe-BA neste ato legalmente representado por ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA, portador do CPF n° 87329778591, RESOLVE registrar preços para
eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fornecedor: TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA  CNPJ: 34.177.030/0015-95

Representante: JOAO FREITAS BRANDAO

Telefone: (77) 3161-1700

Email: christiane.viana@grupobrandao.com.br

Endereço: AV JOAO FRAGA BRANDAO, 313 - RODOVIARIA, Jacobina - BA - 44700-000

Item Descrição Quantidade. Unidade Marca Modelo Preço Unitário Valor Total

3 Veículo 0 km,com capacidade para 07
pessoas; motor mínimo de 1.8; flex; 04
portas; potência mínima 106 a 111 cv;
câmbio manual de 6 marchas ou
câmbio automático com no mínimo 5
velocidades; airbag motorista e
passageiro; ar condicionado; travas
elétricas; volante com regulagem de
altura; vidros elétricos dianteiros e
traseiros; desembaçador traseiro;
computador de bordo: 1. Ano de
fabricação/modelo 2022/2022 ou
superior; 2. Cor branca; 3. Direção
elétrica ou hidráulica; 4. Cinto de
segurança para todos os ocupantes de
acordo com as exigências do
Denatran; 5. Ar condicionado; 6.
Garantia de 12 meses sem limite de
quilometragem para motor, câmbio,
diferencial e componentes de injeção;
7. Garantia de 24 meses sem limite de
quilometragem contra corrosão
perfurativa.

3,00 UND. CHEVROLET SPIN R$ 121.600,00 R$364.800,00

Total: R$ 364.800,00

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na
Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 23/09/2023 , a contar do dia 23/09/2022 .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para a futura e eventual aquisição de veículos, para
atender as necessidades das Secretarias do Município de São Jose do Jacuípe, Bahia, conforme especificações
constantes no Termo de Referência do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente, por seu
intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso
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ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência para
contratação em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua
assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Caberá à Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe, Bahia, através da Secretaria Municipal de Educação, na pessoa
da servidora Sra. Andréa Lima dos Santos, o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional e nas
questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal 167/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Em decorrência da publicação desta Ata, o Município de São José do Jacuípe, Bahia, através da Secretaria Municipal de
Administração poderá efetuar compras diretamente aos fornecedores com preços registrados, através do Termo de
Instrumento próprio, ou aplicar as penalidades previstas no caso de recusa do detentor de registro de preços em fornecer
os bens no prazo estabelecido.

Subcláusula Única - Para a assinatura da Ata será verificada a comprovação das condições de habilitação exigidas no
edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS: 

São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:

a) Assinar a Ata de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias
úteis, contados da solicitação formal.

b) Entregar o(s) PRODUTO(s) objeto da licitação, em até 150 (cento e cinquenta) dias corridos a contar da data do
recebimento da nota de empenho e da Autorização de Fornecimento.

c) Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de
fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata.

d) Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos
documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO
ELETRÔNICO SRP N  019/2022.

e) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente
Ata de Registro de Preços.

f) Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor inicial atualizado do Contrato. Nas
supressões, esse limite poderá ser excedido, desde que resulte de acordo celebrado entre o MUNICÍPIO e a
CONTRATADA.

g) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP.

h) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais,
fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício,
responsabilidade solidária ou subsidiária.
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i) Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, exonerando o
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.

j) Manter o prazo de garantia de 12 (doze) meses, contados da data da entrega definitiva dos bens, na forma prevista no
Anexo - Termo de Referência, do edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N  019/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:

a) Gerenciar esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação
definidos pelos participantes desta Ata;

b) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;

c) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através da Secretaria de Administração
do Município de São José do Jacuípe, Bahia;

d) Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Município,
sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência
da presente ata;

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO: 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do PREGÃO ELETRÔNICO-
SRP n  019/2022, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, visando alcançar a quantidade de bens pretendida, poderá
contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a
capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços registrados.

SUBCLÁUSULA - SEGUNDA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

SUBCLÁUSULA - TERCEIRA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO À CONTRATADA: 

O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta
Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de
conformidade da nota fiscal.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: O documento fiscal deverá ser emitido em 02 (duas) vias, e estar acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de tributos Municipais;

b) Certidão Negativa de Tributos Estaduais;

c)Certidão relativa a Fazenda Federal e Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão Conjunta;

d) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal;

O
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e) Certidão Trabalhista.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos municipais será
devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir
da data de sua reapresentação e consequente aprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA: 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes
casos:

a) os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de
fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe, Bahia, órgão
gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados.

b) Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superior ao preço praticado no mercado, a
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe, Bahia deverá:

I - Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado;

II - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e

III - Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Eletrônico, os demais fornecedores que não tiveram seus preços
registrados, visando igual oportunidade de negociação;

c) Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e
comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:

I - Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no
Edital do Pregão Eletrônico, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

II - Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos bens;

III - Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Eletrônico, os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação;

SUBCLÁUSULA ÚNICA: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas
negociações, na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:

I - Houver interesse público, devidamente fundamentado;

II - O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

III - O fornecedor não assinar o no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO;

IV - Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;

V - O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior aos praticados no mercado;

VI - Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do
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cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem a esta ARP, tendo em vista fato superveniente e
aceito pelo MUNICÍPIO.

SUBCLÁUSULA - PRIMEIRA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta Ata;

SUBCLÁUSULA - SEGUNDA: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO
poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla
defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado;

III - Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade.

SUBCLÁUSULA - PRIMEIRA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente
da aplicação de multas:

I - Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;

II - Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;

III - Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos
órgãos municipais;

SUBCLÁUSULA - SEGUNDA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo
MUNICÍPIO;

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à
CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da
comunicação de confirmação da sanção;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DOS BENS/MATERIAIS: 

O Município só aceitará os bens/produtos/materiais que estiverem de acordo com as especificações do PREGÃO
ELETRÔNICO-SRP N  019/2022, conforme cláusula primeira do presente contrato, depois de terem sido considerados
em perfeita ordem pelos setores competentes.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Os materiais/bens considerados impróprios e que não corresponderem às especificações e
qualidades contidas no edital serão devolvidos, devendo ser substituídos pela CONTRATADA, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, cabendo à CONTRATADA todos os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos prazos e despesas.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, mediante recibo, o objeto da
presente licitação será recebido:

a) Provisoriamente, imediatamente, depois de efetuada a entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da
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conformidade do material/bem entregue com a especificação pretendida;

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material/bem e consequente aceitação, quando a
nota fiscal será atestada e remetida para pagamento.

c) O prazo de validade dos materiais/bem, objeto desta licitação, é de no mínimo de 1/3 (um terço), de sua validade
original.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme for caso.

SUBCLÁUSULA QUARTA: O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do objeto licitado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

O foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem da utilização da presente ATA, será o Foro da Comarca de São
José do Jacuípe, Bahia, Estado da Bahia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS: 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos consignados no Orçamento Geral do
Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO: 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, a publicação do Extrato deste Instrumento e seus eventuais termos Aditivos no
Diário Oficial do Município, até o 5º dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias
daquela data.

O Edital da PREGÃO ELETRÔNICO-SRP N  019/2022e seus Anexos integram esta Ata de Registro de Preço,
independentemente de transcrição.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal da Prefeitura Municipal e do
Fornecedor Beneficiário indicado acima.
A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
PREFEITO MUNICIPAL

TOPVEL TROPICAL VEICULOS E PECAS LTDA 
34.177.030/0015-95
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